
 
 
 
 

MUNICÍPIO DO PORTO SANTOMUNICÍPIO DO PORTO SANTOMUNICÍPIO DO PORTO SANTOMUNICÍPIO DO PORTO SANTO    

CÂMARA MUNICIPAL 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA DE 08 DE JANEIRO DE 2015 
N.º 01/2015 

ORDEM DO DIA 

(artigo 53.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro) 

 

1. Deliberar, ao abrigo do RJUE, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

dezembro, na sua atual redação, sobre os pedidos de licenciamento de edificação 

e urbanização, constantes da relação em anexo.  

2. Ratificar, nos termos do disposto no artigo 33.º, n.º 1, alínea d) da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, o despacho da Sr. Presidente da Câmara, de 22 de dezembro 

de 2014, que aprovou a 9.ª alteração ao orçamento da despesa de 2014 

3. Deliberar sobre a proposta de autorização prévia no âmbito da lei dos 

compromissos; 

4. Deliberar sobre a proposta de referendo de âmbito local; 

5. Deliberar sobre a proposta de regulamento fundo de Maneio para o Município do 

Porto Santo. 

 

 

 

Câmara Municipal do Concelho do Porto Santo, em 06 de janeiro de 2015 

 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA, 

 

Filipe Emanuel Menezes de Oliveira 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 08/01/2015 

  

RREEQQUUEERRIIMMEENNTTOOSS  DDIIVVEERRSSOOSS  

 

1 – Jorge Escórcio de Brito (Proc. 5594/2014-6.15.0215) – Campo de Cima – Pedido 
de licença de utilização (provisória), para laboração de uma fábrica destinada à 
construção de blocos de cimento, no prédio rústico n.º 74 da secção U_____________ 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 

  

2 – Direção Regional do Comércio, Indústria e Energia (Proc. 5023/2014-6.10.0051) – 
Matas – Cessação da atividade industrial de fabrico de blocos, cujo titular era o Sr. 
Domingos Fernando Correia -  Parecer jurídico ________________________ 
_____________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________ 

  

  

  

CCoomm  ccoonnhheecciimmeennttoo:: 

�  Presidente da Câmara   

�  Chefe de Divisão  
 

 


